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Declara de utilidade pública a “ALVO DA MOCIDADE -

Associação Brasileira de Orientação Cristã para a Juventude”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: :.....
Can anme crararacaartererisapis erfriros

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a “Alvo da Mocidade -

Associação Brasileira de Orientação Cristã para a Juventude”,

com sede em Campinas.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Entidade que se pretende declarar de utilidade

pública, “ALVO DA MOCIDADE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

ORIENTAÇÃO CRISTÃ PARA A JUVENTUDE”, começou no Brasil

= E em 1964 e tem sua sede na cidade de Campinas. Essa
- t” Associação iniciou-se através da Young Life, que é uma

a organização internacional fundada em 1940 nos Estados Unidos.
Alvo da Mocidade é uma associação que realiza

muro

ei

programas destinados a adolescentes em regime de orientação e

= Poá apoio sócio-familiar e sócio-educativo, encorajando-os também ao
— “2: desenvolvimento de uma vida espiritual ativa e constante.

ro am Seu objetivo precípuo é atingir diversos grupos, cujas

= E características comuns são o uso constante de drogas e a atração

E . pela violência gratuita.
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Fruto do trabalho desenvolvido pela Alvo da Mi
diversos jovens têm decidido abandonar o mundo das drogas,
procurando reintegrar-se à família e à sociedade. É executado
também um trabalho de prevenção junto a jovens que em sua
maioria pertencem a uma família estruturada, visando o não
envolvimento com drogas ou vícios deteriorantes.

São imensuráveis os benefícios que a Alvo da
Mocidade tem proporcionado à comunidade, merecendo todo o
apoio das autoridades estaduais.

Pelo exposto, nada mais justo que declarar de utilidade
pública tão importante Entidade, motivo pelo qual contamos com
o apoio dos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 112o a 116o Sessões Ordinárias

(de 25 a 31/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 31/08/98.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177

da IX CRI. Publique-se este

Despacho.
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